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Estância Turística de Salto, 07 de junho de 2021. 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº36/2021 
 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Salto/SP, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a lei Municipal n°3.076/2011. 

 
 

 
Resolve: 
 

Aprovar a programação referente a Emenda Parlamentar nº 37300004, conforme Oficio 

GAB/DFML nº159/202 do Deputado Federal Miguel Lombardi, que contempla com o valor 

de R$ 50.000,00 (cincoenta mil reais) para investimento em estruturação da rede de 

Serviços de Proteção Social Especial a Organização da Sociedade Civil de Assistência 

Social- Assistencia Vicentina Frederico Ozanam, 

 

 

 
 

 
 

Maria Isabel de Araujo Santos 
                                                      Presidente do CMAS 


